SECRETARIA DE ESTADO DE EDU?AQAO
SUBSECRETARIA DE ARTICULACAO EDUCACIONAL
SUPERINTENDENCIA DE REGULACAO E INSPECAO ESCOLAR

PORTARIA SEE N.° 1567/2025

PROCESSO N.° 1260.01.0120223/2025-54
Nos termos do artigo 13 da Resolugdo SEE n° 4.969, publicada em 9 de marco de 2024,
republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 79 da Resolucdo CEE n.° 496, publicada em 17 de
fevereiro de 2024, do Decreto Federal n.° 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o Parecer
CEE n.° 1021, de 2 de agosto de 2025, fica autorizado o funcionamento dos cursos Técnico em
Agroindustria, com Qualificacdo Profissional Técnica de Auxiliar de Laboratorio de Analises
Fisico-Quimicas e Qualificagdo Profissional Técnica de Produtor de Embutidos e Defumados,
Técnico em Design Gréafico, com Qualificacdo Profissional Técnica de llustrador e Qualificacdo
Profissional Técnica de Comunicador Digital, Técnico em Producdo de Audio e Video, com
Qualificacdo Profissional Técnica de Editor de Video e Qualificacdo Profissional Técnica de
Assistente de Producdo, Técnico em Registros e Informagdes em Salde, com Qualificagdo
Profissional Técnica de Auxiliar de Arquivo, e Técnico em Servicos Juridicos, com Qualificacédo
Profissional Técnica de Atendente de Judiciario, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, no Instituto Pro
Educacdo, situado na R. Roberto Wachsmuth, 10, Centro, em Paracatu, mantido pela entidade
Instituto Pr6 Educacédo Ltda — ME.
SRE — Paracatu
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